PARECER Nº  672, DE 2002

 

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 645, DE 1999.

 

 

 

 

 

 

De autoria do Nobre Deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas operadoras de transporte coletivo, públicas ou privadas, de fornecerem condução aos seus empregados ao término da jornada de trabalho. 

A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 80ª a 84ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/08/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 

Em seguida, o projeto foi enviado por despacho do Presidente desta Casa ao exame das comissões técnicas.

 Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à sua aprovação, com emenda.

 Em seguida, remeteu-se a proposição ao exame da Comissão de Transportes e Comunicações, que, ao apreciar o mérito da mesma, manifestou-se pela rejeição. 

 

Ainda quanto ao mérito da proposição, a Comissão de Assuntos Metropolitanos pronunciou-se favoravelmente à sua conversão em lei.

Cabe-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator designado, exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento.

 

Analisando o projeto, pudemos constatar que não consta do mesmo a indicação das receitas adequadas ao suprimento dos dispêndios a serem suscitados pela sua conversão em lei e conseqüente execução.

Nada obstante, percebe-se que em seu artigo 2º, segundo o texto constante da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, aquela omissão foi corrigida de forma satisfatória, de modo que restou atendido o disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 645, de 1999, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

  É o nosso parecer.

  

Sala das Comissões, em 

 

 Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 7/5/2002

a) VAZ DE LIMA – Presidente

VAZ DE LIMA – ROBERTO ENGLER – CÂNDIDO VACCAREZZA – CELSO TANAUÍ – VITOR SAPIENZA – JOSÉ REZENDE.
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